
prefeifura /l!/ul1icipal de Jcém
.(;slado de São paulo

LEI Nº495, DE 05 DE NOVEliLBRO DE 1 9700

-Cria a Bibliotéca Pública T-h.ll1.icipale d.~
outras pr©vidênci~s.

H~~ÁCIO BORGES FILHO, Prefeito do MID~icipi0 de
- , 0N

~ ul dlcom, Est;i.dode cao .:.:'~.o,:ao use e suas atri-
buições legais,

FAZ SABER cue a Câmarltl.r'1ID1icipaJ.aprovou e êle pr-emu'Lga e sanciona.ti ':l.

a seguinte Lei:
Art~g. 12 É criada a Biblioteca Publica Munic~

pal de Icém, diretamente subordinada ao Executivo, com @ fim prec!-
puo de prestar assistência educaci®nal em caráter genérico a t~~os
es habf, tGU'ltesd e Nunit!pie, visando e apr-âmer-amen tc intelectual e Y
t~cnico profissisnal. de nosso povo.

Artigo f 2 - Fica criado um C:Jl.rgode biblietédário.
C.L. T., cem os vencimentos fix~0s mensais correspondente

l' , ". ..• t M . , .sa ario m~n~mo que v~g~r nes e Lun~Clp~~o
Artigo 32 - P~derá e ExecutivGl lVlunicipaJ.firmar

órgãos de administração federal e estadual, destt
de livr~s e organização d~s serviç0s internas da /

regid0 pela
as vó1.l@rde

Âcenvenies cem GS
nado a aquisição
bibliotecéll.o

Artigo 42 - O Executivo baixará par decreto
'"regimento interne da bibli0teca Municipal, dispondo sebre e seu

ci0namento, assist~ncia educaciGnal e outras normas pertinentes
'" ~ . t A 'bl' . A • d -aCOrQ9 com o ~n eresse pu ~C0 e c0nven~enc~a a admll1istraç~o.

'Al~tig0 21- Esta lei entrará em vig~r na data

!G I

í'un.-

de /

de
sua publicaçãe').

Artigo. 62 - Revogam-se disIJosições em contrárie.

Registrada e Publicada na Secretaria
,
lugar de costume, em data

esta Prefeitura e afixada em

SU~ "
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